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Curitiba, 11 de setembro de 2023. 

Ato nº 351/PRES. 
 

 
O Diretor-Presidente da Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR, no 

uso de suas atribuições legais, resolve: 
 

 
DESIGNAR 

 
 

as empregadas SUZANA MARIE LINO DE OLIVEIRA, Agente 
Administrativo I, e KELI ROSA GONÇALVES SIQUEIRA, Auxiliar 

Administrativo, para, sem prejuízo de suas atividades, exercerem as 

atribuições de Agente Responsável e Agente de Fiscalização, 
respectivamente, do Termo de Cooperação a ser firmado com o TRIBUNAL 

DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - TCE, objetivando a cessão 
funcional da empregada CRISTIANE DA CRUZ BUZATO, com vigência até 

31/12/2024. 
 

 
Notifique-se e cumpra-se, procedendo-se as necessárias anotações. 

 
 

 
Jorge Luiz Lange 

Diretor-Presidente 
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